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EXCELÊNTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPAL DE VEREADORES DO
MUNICÍPIO DEMAIQUINIQUE-BA.
Danilo Freitas Mendonça

Maiquinique - Bahia, 10 de Novembro de 2025.

REQUERIMENTOLEGISLATIVO
Assunto: Festa do Vaqueiro. Bandas.

NAILTON DE JESUS PEREIRA, Vereador desta Casa de Leis, no uso de suas atribuições que lhe
conferem a Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno desta Casa de Leis, vem,
à presença de Vossa Senhoria, que após análise do egrégio plenário, seja remetido a Sra. Prefeita Municipal,
o presente REQUERIMENTO LEGISLATIVO, solicitando informações detalhadas acerca das bandas e
atrações musicais contratadas para a Festa do Vaqueiro 2025, contendo, entre outras informações:

1 - Quais bandas ou artistas foram contratados diretamente com recursos próprios do
Município de Maiquinique;

2 - Quais bandas ou artistas foram disponibilizados e custeados pelo Governo do Estado da
Bahia.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem como objetivo garantir a transparência na aplicação dos recursos
públicos e o direito à informação, conforme previsto no art. 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, e na
Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação).

A Festa do Vaqueiro é um evento tradicional e de grande relevância cultural para o povo de
Maiquinique. Entretanto, é dever do Poder Legislativo exercer seu papel fiscalizador, assegurando que as
despesas públicas sejam realizadas de forma clara, responsável e compatível com o interesse coletivo.

Contando com a avaliação e consideração de todos os colegas Vereadores, aguardamos a devida
aceitação e aprovação, bem como a execução deste requerimento.

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 10 de Novembro de 2025.
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CAMARA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE
ESTADO DA BAHIA

TRABALHANDO POR VOCÊ, CIDADÃO

Email: camararamunicipaldemaiquinique@hotmail.com
Rua: Rui Barbosa, n° 34 - Centro - CEP: 45.770-000 CNPJ: 16.426.215/0001-09

REQUERIMENTO LEGISLATIVO

Autor: Vereador João Vitor Souza Viana

Assunto: Solicita ao Poder Executivo Municipal a instalação de placas de sinalização nas
zonas rurais do município.

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem,
respeitosamente, requerer à Mesa Diretora, após ouvido o plenário, que seja encaminhado
ao Poder Executivo Municipal o presente Requerimento, indicando a necessidade da
implantação de sinalização em todas as regiões das zonas rurais do município de
Maiquinique, através da instalação de placas indicativas com o nome das localidades e a
respectiva quilometragem até cada ponto de destino.

A medida visa melhorar a identificação das comunidades rurais, facilitar o acesso de
visitantes, prestadores de serviços, transporte escolar e de saúde, além de aumentar a
segurança e a organização do tráfego rural.

Trata-se de uma demanda antiga das comunidades, que frequentemente enfrentam
dificuldades para orientar condutores, especialmente aqueles que não residem nas regiões
rurais. A sinalização adequada contribuirá para o desenvolvimento local, valorização das
comunidades e fortalecimento da integração entre as zonas urbana e rural.

Diante do exposto, requer-se o envio deste Requerimento ao Chefe do Poder Executivo
Municipal, solicitando que seja estudada e executada a implantação da referida sinalização
nas estradas e acessos das localidades rurais de Maiquinique.

Sala das Sessões, em 10 de Novembro de2025.

João Vitor Souza Viana
Vereador
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CAMARA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE
ESTADO DA BAHIA

TRABALHANDO POR VOCÊ, CIDADÃO
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REQUERIMENTO LEGISLATIVO/2025

Autor: Vereador João Vito Souza Viana

Assunto: Indicação ao Poder Executivo para criação do projeto “Camarote Especial”,
destinado a atender idosos e pessoas com deficiência (PCDs) durante as festas municipais.

Senhora Presidente,

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem
respeitosamente requerer, após ouvido o Plenário, que seja encaminhado ao Poder
Executivo Municipal a seguinte Indicação:

Indico ao Poder Executivo a criação do projeto “Camarote Especial”, com o objetivo de
oferecer um espaço estruturado e adequado para idosos e pessoas com deficiência (PCDs)
durante as festividades municipais.

O referido camarote deverá contar com estrutura adaptada, acessibilidade, segurança,
conforto e atendimento humanizado, garantindo que esses grupos possam participar e
prestigiar os eventos públicos de forma digna e inclusiva.

O projeto será desenvolvido em parceria com a Secretaria Municipal de Assistência Social,
responsável por oferecer o suporte necessário e promover as condições adequadas para o
acolhimento desse público especial, assegurando qualidade e bem-estar durante os festejos.

Esta iniciativa tem como finalidade valorizar e incluir pessoas que, muitas vezes, enfrentam
dificuldades para participar de eventos públicos, promovendo assim a igualdade de acesso,
a cidadania e o respeito aos direitos dos idosos e das pessoas com deficiência.

Sala das Sessões, Câmara Municipal de Maiquinique, em 10 de Novembro de 2025.

Vereador João Vito Souza Viana
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CAMARA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE
ESTADO DA BAHIA

TRABALHANDO POR VOCÊ, CIDADÃO

Email: camararamunicipaldemaiquinique@hotmail.com
Rua: Rui Barbosa, n° 34 - Centro - CEP: 45.770-000 CNPJ: 16.426.215/0001-09

REQUERIMENTO LEGISLATIVO

Autor: Vereador João Vito Souza Viana

Assunto: Solicita a revitalização da Praça do São Marcos, ornamentação natalina e
substituição das lâmpadas por LED.

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem
respeitosamente requerer ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria
competente, que seja realizada a revitalização da Praça do São Marcos, localizada neste
município, bem como a ornamentação natalina do referido espaço público e a substituição
das lâmpadas convencionais por lâmpadas de LED em todo o entorno da praça.

A referida solicitação visa proporcionar melhor qualidade de vida à população, garantindo
um ambiente mais agradável, seguro, iluminado e acolhedor, especialmente durante o
período natalino, quando as famílias costumam frequentar o local com maior intensidade.

Certo do atendimento desta solicitação, renovo votos de estima e consideração.

Sala das Sessões, em 10 de Novembrode2025.

João Vito Souza Viana
Vereador
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EXCELÊNTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPAL DE VEREADORES DO
MUNICÍPIO DEMAIQUINIQUE-BA.
Danilo Freitas Mendonça

Maiquinique - Bahia, 10 de Novembro de 2025.

REQUERIMENTOLEGISLATIVO
Assunto: Gerador. Tecnologia. Embasa.

NAILTON DE JESUS PEREIRA, Vereador desta Casa de Leis, no uso de suas atribuições que lhe
conferem a Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno desta Casa de Leis, vem,
à presença de Vossa Senhoria, que após análise do egrégio plenário, seja remetido a Sra. Prefeita Municipal,
bem como à EMBASA (Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A.), o presenteREQUERIMENTO
LEGISLATIVO, solicitando a adoção de medidas imediatas para aprimorar a
infraestrutura tecnológica do sistema de abastecimento de água do município de
Maiquinique, bem como a aquisição e instalação de um gerador de energia elétrica que
assegure o funcionamento contínuo das bombas de captação e distribuição.

JUSTIFICATIVA

Nos últimos dias, o nosso município enfrentou reiteradas interrupções no fornecimento de
água, causando sérios transtornos à população. Em resposta, a EMBASA atribuiu as falhas à falta de energia
elétrica, o que demonstra a vulnerabilidade do sistema atual, que depende exclusivamente do fornecimento
externo de energia.

Considerando que o abastecimento de água é serviço público essencial, é indispensável que a
EMBASA adote soluções preventivas e tecnológicas, como a instalação de geradores automáticos e sistemas
de contingência, para evitar que a população fique privada desse serviço básico em situações de emergência
energética.

Contando com a avaliação e consideração de todos os colegas Vereadores, aguardamos a devida
aceitação e aprovação, bem como a execução deste requerimento.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 10 de Novembro de 2025.

NAILTON DE JESUS PEREIRA
Gabinete do Vereador
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Resolução

 

               
             TRABALHANDO POR VOCÊ, CIDADÃO 
 

 

 
   
  Email: www.cmmaiquinique.ba.gov.br 
                       Rua: Rui Barbosa, n° 34 - Centro - CEP: 45.770-000 - Telefax: (77) 32752147 

CNPJ: 16.426.215/0001-09 
 
 

           Estado da Bahia 

RESOLUÇÃO N° 01/2025 

“Altera os Artigos 19, 20, § 2º e 98, 

inciso I, do Regimento Interno.” 

 

A Mesa Diretora, em conformidade com a Lei Orgânica e na forma Regimental faz saber 

que o Plenário aprovou e a Mesa Diretora promulgou a seguinte Resolução: 

Art. 19 – “Findos os mandatos dos membros da Mesa, proceder-se-á à 

renovação desta para os 02 (dois) anos subsequentes mediante votação 

democrática.” 

Art. 20 - § 2º - “A eleição para renovação da Mesa, realizar-se-á 

preferencialmente no dia 1º de janeiro da legislatura, podendo haver 

antecipação, desde que aprovado por maioria absoluta de seus membros, 

empossando-se os eleitos automaticamente na  sessão inaugural do biênio 

seguinte.” 

Art. 98 - I – “o subsídio do Vereador não poderá ser maior que vinte por 

cento daquele estabelecido, em espécie, aos Deputados Estaduais, fixado 

no valor absoluto de R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais).” 

 

Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.  

 

Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Sala das sessões da Câmara Municipal, em 11 de novembro de 2025 
 
 
 

DANILO FREITAS MENDONÇA 
Presidente 

 
 

SUELY NASCIMENTO LIMA 
1ª Secretária  

 
 

ADIMAR VILELA FERREIRA 
2º Secretário 
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                         Email:camaramunicipaldemaiquinique@.hotmail.com 
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Ata da trigésima segunda sessão Ordinária dos Trabalhos da Câmara Municipal de 

Maiquinique, Estado da Bahia, realizada no dia 10 do mês de novembro do ano dois 

mil e vinte cinco, no horário regimental, no Plenário  Vanildo Ferreira Coqueiro sob a 

presidência do vereador Danilo Freitas Mendonça, que depois de verificar a presença 

dos vereadores: Juliano Silveira dos Santos Luz, Lwanderson Ezequiel Brito dos 

Santos, Nailton de Jesus Pereira, Suely Nascimento Lima, Silvani Oliveira Santana 

Teixeira, Thalita Farias Oliveira Neri e Joao Vitor Souza Viana, declarou aberta a 

Sessão Ordinária, saudando os colegas vereadores e a todos que acompanham os 

nossos trabalhos pelas redes sociais. A seguir o presidente informa que por questões 

de força maior, o vereador Adimar Vilela Ferreira, encontra-se ausente dessa 

sessão; Em ato continuo   convida a edil Silvani Oliveira Santana Teixeira, para que 

fizesse uma oração; A seguir o Sr. presidente autoriza a Secretária que proceda a 

Leitura do EXPEDIENTE: Que constou dos seguintes documentos: Projeto de Lei nº 

006/25, que Regulamenta a concessão de Título de Utilidade Pública Municipal para 

entidades e dá outras providencias”; de autoria do vereador Danilo Freitas 

Mendonça; oficio nº 05/25 da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 

respondendo a requerimentos da edilidade; Moção de Aplauso póstumos ao Sr. 

Josenito de Jesus Sousa (NITO), de autoria do vereador Juliano Silveira Santos da 

Luz;  Requerimento legislativo, solicitando informações detalhadas acerca das 

bandas e atrações musicais contratadas para a festa do Vaqueiro 2025; 

Requerimento legislativo solicitando adoção de medidas de aprimoramento e 

infraestrutura tecnológica dos sistema de abastecimento de agua de nosso 

município; ambos de autoria do edil Nailton de Jesus Pereira; Requerimento do 

vereador Danilo Freitas Mendonça, o qual requer investimentos estruturais na 

Unidade Básica de Saúde – UBS do distrito de Pouso Alegre, bem como a compra 

de um veículo com capacidade para sete (07) lugares; Requerimento legislativo 

requerendo a criação do projeto “Cama rote Especial”, com o objetivo de oferecer 

um espaço estruturado e adequado para idosos e pessoas com deficiência (PCDs), 

durante as festividades municipais; Requerimento legislativo requerendo a 

implantação de sinalização em todas as regiões das zonas rurais do município, 

identificando a localidade e a quilometragem de cada ponto e requerimento 

legislativo requerendo a revitalização da praça São Marcos, bem como sua 
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ornamentação natalina, de autoria do vereador Joao Vitor Souza Viana; Em ato 

continuo passamos a ORDEM DO DIA: que constou da votação do parecer referente 

ao projeto de Resolução nº 01/25,  que altera os artigos 19, 20, § 2º e 98, inciso I, do 

Regimento Interno, Após a discussão, o Sr. presidente submete em votação, 

obtendo-se o seguinte resultado: cinco (05) votos pela aprovação e três (03) votos 

pela reprovação; em ato continuo o Sr. Presidente submete em discussão e votação 

o referido projeto de Resolução, obtendo-se o seguinte resultado: cinco (05) votos 

pela aprovação e três (03) votos pela reprovação; a seguir o Sr. presidente declara 

aprovada a matéria; Em seguida é submetido para discussão e votação os 

requerimentos em pauta, os quais são aprovadas sem nenhuma objeção. Em ato 

continuo o Sr. presidente convida o Sr. Amilton Francisco e a diretoria da Casa de 

Cultura, para receber uma placa em homenagem aos trabalhos desta entidade em 

nosso município; A seguir a palavra é franqueada a edilidade.  E as 22:30 não 

havendo mais nada a ser tratado, o Senhor Presidente deu por encerrado os 

Trabalhos, antes, porém agradeceu a presença de todos os visitantes e ouvintes e 

convocou a Vereança para a próxima sessão ordinária a ser realizada no dia 17 de 

novembro próximo (segunda-feira) às 19:00h. Do que para constar, lavrou-se a 

presente ata que vai assinada por mim Mikaely Cabral Almeida do Carmo secretária 

e o Presidente 
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Ata da trigésima segunda sessão Ordinária dos Trabalhos da Câmara Municipal de 

Maiquinique, Estado da Bahia, realizada no dia 10 do mês de novembro do ano dois 

mil e vinte cinco, no horário regimental, no Plenário  Vanildo Ferreira Coqueiro sob a 

presidência do vereador Danilo Freitas Mendonça, que depois de verificar a presença 

dos vereadores: Juliano Silveira dos Santos Luz, Lwanderson Ezequiel Brito dos 

Santos, Nailton de Jesus Pereira, Suely Nascimento Lima, Silvani Oliveira Santana 

Teixeira, Thalita Farias Oliveira Neri e Joao Vitor Souza Viana, declarou aberta a 

Sessão Ordinária, saudando os colegas vereadores e a todos que acompanham os 

nossos trabalhos pelas redes sociais. A seguir o presidente informa que por questões 

de força maior, o vereador Adimar Vilela Ferreira, encontra-se ausente dessa 

sessão; Em ato continuo   convida a edil Silvani Oliveira Santana Teixeira, para que 

fizesse uma oração; A seguir o Sr. presidente autoriza a Secretária que proceda a 

Leitura do EXPEDIENTE: Que constou dos seguintes documentos: Projeto de Lei nº 

006/25, que Regulamenta a concessão de Título de Utilidade Pública Municipal para 

entidades e dá outras providencias”; de autoria do vereador Danilo Freitas 

Mendonça; oficio nº 05/25 da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 

respondendo a requerimentos da edilidade; Moção de Aplauso póstumos ao Sr. 

Josenito de Jesus Sousa (NITO), de autoria do vereador Juliano Silveira Santos da 

Luz;  Requerimento legislativo, solicitando informações detalhadas acerca das 

bandas e atrações musicais contratadas para a festa do Vaqueiro 2025; 

Requerimento legislativo solicitando adoção de medidas de aprimoramento e 

infraestrutura tecnológica dos sistema de abastecimento de agua de nosso 

município; ambos de autoria do edil Nailton de Jesus Pereira; Requerimento do 

vereador Danilo Freitas Mendonça, o qual requer investimentos estruturais na 

Unidade Básica de Saúde – UBS do distrito de Pouso Alegre, bem como a compra 

de um veículo com capacidade para sete (07) lugares; Requerimento legislativo 

requerendo a criação do projeto “Cama rote Especial”, com o objetivo de oferecer 

um espaço estruturado e adequado para idosos e pessoas com deficiência (PCDs), 

durante as festividades municipais; Requerimento legislativo requerendo a 

implantação de sinalização em todas as regiões das zonas rurais do município, 

identificando a localidade e a quilometragem de cada ponto e requerimento 

legislativo requerendo a revitalização da praça São Marcos, bem como sua 
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ornamentação natalina, de autoria do vereador Joao Vitor Souza Viana; Em ato 

continuo passamos a ORDEM DO DIA: que constou da votação do parecer referente 

ao projeto de Resolução nº 01/25,  que altera os artigos 19, 20, § 2º e 98, inciso I, do 

Regimento Interno, Após a discussão, o Sr. presidente submete em votação, 

obtendo-se o seguinte resultado: cinco (05) votos pela aprovação e três (03) votos 

pela reprovação; em ato continuo o Sr. Presidente submete em discussão e votação 

o referido projeto de Resolução, obtendo-se o seguinte resultado: cinco (05) votos 

pela aprovação e três (03) votos pela reprovação; a seguir o Sr. presidente declara 

aprovada a matéria; Em seguida é submetido para discussão e votação os 

requerimentos em pauta, os quais são aprovadas sem nenhuma objeção. Em ato 

continuo o Sr. presidente convida o Sr. Amilton Francisco e a diretoria da Casa de 

Cultura, para receber uma placa em homenagem aos trabalhos desta entidade em 

nosso município; A seguir a palavra é franqueada a edilidade.  E as 22:30 não 

havendo mais nada a ser tratado, o Senhor Presidente deu por encerrado os 

Trabalhos, antes, porém agradeceu a presença de todos os visitantes e ouvintes e 

convocou a Vereança para a próxima sessão ordinária a ser realizada no dia 17 de 

novembro próximo (segunda-feira) às 19:00h. Do que para constar, lavrou-se a 

presente ata que vai assinada por mim Mikaely Cabral Almeida do Carmo secretária 

e o Presidente 
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